
 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDUTAS VEDADAS NO PERÍODO ELEITORAL – 
OSC 

 

 
Eu, THELMA VILAS BOAS, conforme atos constitutivos da entidade, na condição de 

representante legal da Entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL LANCHONETE-LANCHONETE, CNPJ: 

36.260.292/0001-49, declaro, para fins de celebração e/ou repasse de recursos em relação ao 

Termo de Fomento Proposta nº 060756/2025, celebrado com o Ministério da Cultura, que tenho 

ciência das condutas vedadas aos agentes públicos federais no ano das eleições, previstas na 

legislação vigente e declaro ainda que: 

1. A transferência de recursos a esta instituição não afetará a igualdade entre 

os candidatos ao pleito eleitoral, sob pena de poder ser considerada ilícita, 

observado o disposto no art. 24, XI da Lei 9.504/97; 

2. A realização de publicidade dos atos derivados da parceria será 

exclusivamente em caráter educativo, informativo ou de orientação social, 

dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos e 

3. Estou ciente de que qualquer inexatidão dos itens informados acima 

implicará na rescisão do instrumento que vier a ser celebrado e me sujeitará 

às penalidades previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sem 

prejuízo de outras medidas administrativas cabíveis. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 
Local, 19 de NOVEMBRO de 2025. 

 
 

 

THELMA VILAS BOAS 

Responsável Convenente 
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